
118  diário oficial Nº 34.777 Sexta-feira, 26 DE NOVEMBRO DE 2021

57191127-1 fErNaNdo JoSE fErNaNdES dE SoUZa 2020/2021 03.01.2022 a 17.01.2022
5903315-1 HENriQUE fErrEira da SilVa JUNior 2021/2022 03.01.2022 a 01.02.2022
5904817-2 rafaEl SoUZa da coSTa 2021/2022 17.01.2022 a 31.01.2022
  5166594-1 roSaNa criSTiNa da crUZ diaS 2020/2021 03.01.2022 a 01.02.2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 25.11.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 733963

torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito a Portaria Nº 311 de 22 de novembro de 
2021 sob o protocolo nº 731776 publicada no doe nº 34.773 de 
23/11/2021.

Protocolo: 733973

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1.518 de 25 de NoVeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2021/1336232.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora MilENE corrEa fErrEira, ocu-
pante do cargo de agente administrativo, id. funcional nº 57190363/1, 
lo tada no centro de Saúde - Pedreira/atenção Psicossocial, a contar de 
18/11/2021, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento 
de seu genitor.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 25/11/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº 1.520 de 25 de NoVeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o casamen-
to da servidora MariaNa BorGES PETroli, que se deu na data de 17 de 
novembro de 2021 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, da servidora Ma-
riaNa BorGES PETroli, id. funcional nº 5890608/2, ocupante do cargo 
de Nutricionista, lo tada no departamento de atenção a Saúde, no período 
de 17 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2021, conforme certidão 
de casamento Matrícula n° 068536 01 55 2021 2 00193 155 0076537 48.
 ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 17 de novembro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 25/11/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 1.521 de 25 de NoVeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;
rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, a servidora abaixo relacionada;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

57234532/1 GrEicE EMaNUElE ViEira PiNHEiro aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

05/10/2021 aTÉ 
03/11/2021

82378 – 
21/11/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 25/11/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 733408
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 044 de 24 de NoVeMBro de 2021.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 001 de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.550, de 13 
de abril de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo o parecer da comissão Permanente de acompanhamento 
da Gestão Estadual da Saúde, orçamento e finanças do cES/Pa que pro-

cedeu à análise dos indicadores interfederativos pactuados para o exercício 
de 2020 e ainda, mesmo considerando as metas pactuadas minimamente 
aos parâmetros desejados, em decorrência ainda da crítica situação epi-
demiológica, que se encontra controlada, mas, ainda assim preocupante; 
manifesta seu parecer favorável aos indicadores interfederativos Pactua-
dos – 2020;
  coNSidEraNdo o disposto no regimento interno capitulo iii - Estrutura 
e funcionamento, em seu art. 10, inciso Viii - São atribuições do Presi-
dente do cES/Pa: decidir, ad referendum acerca de assuntos emergenciais, 
quando houver impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu 
ato à deliberação do plenário, em reunião imediatamente subsequente;
rESolVE:
1 - aprovar “ad referendum”, a Pactuação interfederativa de indicadores de 
Saúde, Exercício 2020, conforme parecer no anexo Único desta resolução;
 2 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
aNEXo ÚNico da rESolUÇÃo cES/Pará Nº 044 dE 24 dE NoVEMBro dE 2021.
aValiaÇÃo do PacTo doS iNdicadorES - PacTUaÇÃo iNTErfEdEra-
TiVa Pará 2020 E 2021
cES/Pa - comissão Permanente de acompanhamento da Gestão orçamen-
to e finanças
considerando que a situação epidemiológica causada pela pandemia co-
Vid19, interferiu deveras na execução do SUS a partir de março de 2020, 
refletindo também em dificuldades e entraves ao exercício e responsabili-
dades do controle Social;
considerando que o atual mandato do cES/Pa teve início em agosto/2020, 
quando encontramos em atraso o processo de avaliação dos instrumentos 
de Gestão (2018 e 2019), e o exercício de 2020, já vencendo o segundo 
quadrimestre;
considerando que a coPaGES foi composta na reunião ordinária do cES/
Pa, de Setembro/2020 e somente a partir do mês de outubro iniciamos as 
tratativas junto ao NiSPlaN/SESPa, para cadastramento e capacitação de 
acesso dos membros desta coPaGES ao Sistema digiSUS Gestor - Módulo 
Planejamento (dGMP);
considerando que no início do exercício de 2021 expandiram-se em todo 
o Brasil e de forma exorbitante, os casos de coVid e alarmantes números 
absolutos de óbitos, nos obrigando a severas medidas de isolamento social 
(lockdown), impossibilitando assim as reuniões presenciais do cES/Pa e 
reuniões dos membros desta coPaGES;
considerando que retomamos nossas atividades somente em maio e ju-
nho/2021, a coPaGES atuando com apenas três de seus membros, prio-
rizou a análise e parecer dos instrumentos de gestão em atraso (2018 e 
2019), os quais se encontram hoje, avaliados, aprovados e devidamente 
inclusos no Sistema diGiSUS;
considerando que, quando esta coPaGES no mês de julho iniciaria o pro-
cesso de análise do raG/2020 e seus instrumentos de planejamento (PaS 
e pactuações dos indicadores), houve desistência de uma das representa-
ções de usuários e, já reduzida a três membros, ficamos impossibilitados de 
proceder com nossos trabalhos, por um período de julho a outubro/2021;
considerando ainda que a Pactuação interfederativa de indicadores de 
Saúde – de obrigatoriedade nacional, com 22 indicadores universais e 
específicos, apresentados aos conselhos no início de cada gestão 2020 
foi encaminhada ao cES/Pa em fev/2020 e 2021 em tempo hábil, sen-
do esta avaliação executadas quadrimestralmente através dos rdQaS e 
anualmente no raG. Se não avaliadas no inicio do exercício, através do 
diGiSUS, não gera os relatórios dos rdQas, impossibilitando a Gestão de 
disponibilizar quadrimestralmente para avaliação dos resultados alcança-
dos, aos respectivos conselhos de saúde.
Pelo exposto, a COPAGES finalmente neste mês de novembro/2021, re-
gulamentada em sua composição, procedeu à análise dos indicadores 
interfederativos pactuados para os exercícios de 2020 e 2021 e ainda, 
mesmo considerando as metas pactuadas minimamente aos parâmetros 
desejados, em decorrência ainda da crítica situação epidemiológica, que se 
encontra controlada mais ainda assim preocupante; manifesta seu parecer 
favorável aos indicadores interfederativos Pactuados - 2020 e 2021, soli-
citando ao Pleno do cES/Pa, suas aprovações.
Membros da coMiSSÃo PErMaNENTE dE acoMPaNHaMENTo da GESTÃo 
ESTadUal da SaÚdE, orÇaMENTo E fiNaNÇaS, presentes na reunião de 
23 de novembro de 2021.
MoNiKa caMila PErEira caMÊlo BraGa - Membro
Gestor Prestador - SESPa
roSa do Socorro BÓGEa UMBUZEiro lEiTE - Membro
Trabalhadores em Saúde - SiNdSaUdE
roSa Maria BaNdEira PErEira - Membro
Usuários - aMaV
GraciNda liMa MaGalHÃES - coordenadora
Usuários - PaSToral da criaNÇa.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 045 de 24 de NoVeMBro de 2021.

a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 001 de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.550, de 13 
de abril de 2021.


